

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Cl. Amaral Ferrador, 461– Centro – CEP: 96635-000
Fone: (51) 998072775

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)


1. Informações Básicas

Categoria do Serviço: Material permanente
Modelo de Contratação: Dispensa de Licitação – Art. 75, Inciso II  da Lei, Da Lei Nº 14.133/2021
Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.       
Responsável:  Jardel Borges de Vargas
Objeto: contratação de empresa especializada na confecção e instalação de persianas horizontais de alumínio 25 mm sob medida nas dependências das Unidades Básicas de Saúde

2. Identificação da Demanda

A presente demanda tem como objetivo atender à necessidade de controle de luminosidade, conforto térmico, privacidade e padronização visual nos ambientes da unidade.

Atualmente, as janelas existentes não possuem persianas adequadas, ou encontram-se com cortinas danificadas e de difícil manutenção.

    Assim, faz-se necessária a aquisição e instalação de persianas horizontais de alumínio sob medida, que apresentem resistência, durabilidade e fácil higienização, adequadas ao uso institucional e compatíveis com o ambiente de trabalho administrativo e de atendimento ao público.

3. Fundamentação da necessidade

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de instalação de persianas horizontais de alumínio sob medida nas dependências das Unidades Básicas de Saúde, visando garantir melhores condições de trabalho, conforto térmico e visual, além de padronização estética dos ambientes.

Atualmente, as janelas dos setores encontram-se sem proteção adequada contra a incidência direta de luz solar, o que causa excesso de luminosidade, aquecimento excessivo e desconforto para servidores e usuários, especialmente em períodos de maior exposição solar. Em alguns locais, as cortinas existentes estão danificadas, desgastadas ou inadequadas ao uso institucional, comprometendo a aparência e a funcionalidade dos ambientes.

4. Descrição da solução pretendida

A instalação de persianas de alumínio sob medida representa a solução mais adequada por apresentar alta durabilidade, fácil limpeza, resistência à umidade e ao calor, além de proporcionar melhor controle da luminosidade em comparação com modelos de tecido ou PVC. Trata-se de uma solução funcional e de manutenção simples, adequada aos padrões de uso diário em prédios públicos.

Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de adequação das instalações físicas, visando proporcionar ambiente de trabalho mais confortável, seguro e eficiente, além de atender aos princípios da eficiência, economicidade e qualidade do gasto público, conforme previsto no art. 11, inciso III, e art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5. Estimativa de demanda e quantitativos

A estimativa de demanda foi realizada com base em levantamento técnico nas dependências da unidade requisitante, identificando-se as janelas que necessitam de instalação de persianas horizontais de alumínio.

Foram consideradas as dimensões de cada abertura, observando o estado atual das janelas, a incidência de luz solar, a necessidade de controle térmico e o uso do ambiente (atendimento, administrativo, etc.).

Com base nesse levantamento, foram definidas as quantidades estimadas conforme a tabela abaixo:

	Quantitativo ano
	Material predominante
	Valor médio unitário
	Valor total

	30 unidades
	Alumínio 25mm
	R$ 423,33
	R$ 12,699,99



Essa estimativa servirá de base para o orçamento prévio, a definição do valor estimado da contratação e a formulação do Termo de Referência, podendo ser ajustada conforme medições finais a serem confirmadas pela contratada antes da execução do serviço.

6. Justificativa da modalidade de contratação

A modalidade de contratação sugerida para o presente objeto é a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que permite a para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, desde que devidamente justificada e observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Considerando que o valor estimado para o fornecimento e instalação de persianas horizontais de alumínio sob medida está abaixo do limite legal, e que se trata de serviço de pequeno porte, de natureza comum, padronizável e de baixa complexidade técnica, a dispensa de licitação mostra-se o procedimento mais adequado e eficiente, garantindo celeridade, economicidade e atendimento imediato da necessidade pública.

Destaca-se ainda que a contratação direta não dispensa a observância das etapas de planejamento, pesquisa de preços, análise técnica da proposta e comprovação da vantajosidade, conforme previsto nos arts. 18, 72 e 75, §3º da Lei nº 14.133/2021.

Portanto, a adoção da modalidade de dispensa de licitação é justificada pela compatibilidade do objeto com o valor estimado, pela natureza do serviço e pela necessidade de atendimento imediato, respeitando todos os requisitos legais e garantindo a transparência e a eficiência administrativa.

7. Estimativa de custos

A estimativa de custos foi elaborada com base em pesquisas de preços de mercado, realizadas junto a fornecedores locais e regionais considerando a especificidade dos produtos.

Os valores levantados referem-se ao fornecimento, confecção sob medida e instalação completa de persianas horizontais de alumínio, incluindo todos os materiais, acessórios e mão de obra necessária.

Conclui-se que o valor total estimado de R$ 12.699,99 compatível com os preços praticados no mercado, atendendo ao disposto no art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021, garantindo a vantajosidade e economicidade da futura contratação.

8. Requisitos técnicos e legais mínimos.

8.1. Requisitos Técnicos do Objeto

Tipo: Persiana horizontal de alumínio sob medida.
Lâminas: Alumínio esmaltado, com espessura mínima de 0,21 mm e largura de 25 mm.
Estrutura superior: Trilho de alumínio ou aço galvanizado com pintura eletrostática, de alta resistência à corrosão.
Acabamento: Pintura eletrostática em poliéster, em cor a ser definida pela Administração, resistente à umidade e à exposição solar
Mecanismo de acionamento: Comando duplo, por cordão (elevação) e haste (inclinação), com dispositivos de segurança anti-enrolamento e componentes em plástico de engenharia ou metal.
Fixação: Parafusos e buchas adequadas ao tipo de parede (alvenaria, gesso ou madeira), garantindo estabilidade e segurança do conjunto.
Medição: As persianas deverão ser confeccionadas sob medida, mediante medição técnica prévia a ser realizada pela contratada antes da fabricação.
Instalação: Inclui montagem completa, testes de funcionamento, limpeza do local e retirada de resíduos após a conclusão do serviço.
Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e instalação, contados a partir do recebimento definitivo
Entrega: Prazo máximo de até 30 dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento

8.2. Requisitos Legais e Administrativos

Regularidade jurídica e fiscal da contratada, comprovada por meio de:
CNPJ ativo;
Certidões de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
Certidão de regularidade junto ao FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Capacidade técnica comprovada mediante atestado(s) de execução de serviços compatíveis, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.
Cumprimento das normas de segurança do trabalho, em especial a NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e demais normas correlatas aplicáveis à execução dos serviços.
Atendimento às determinações da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto aos princípios da planejamento, eficiência, transparência, economicidade e legalidade.
Proibição de subcontratação total ou parcial do objeto, salvo autorização expressa da Administração.

9. Benefícios esperados

A contratação do serviço de fornecimento e instalação de persianas horizontais de alumínio sob medida visa proporcionar diversos benefícios de ordem funcional, estética, econômica e operacional às dependências das unidades de saude.

Entre os principais benefícios esperados, destacam-se:

Melhoria das condições ambientais internas, com controle eficiente da luminosidade e redução da incidência direta de luz solar, garantindo maior conforto visual aos servidores e usuários.

Melhoria do conforto térmico, contribuindo para a manutenção da temperatura adequada nos ambientes, reduzindo a necessidade de uso de ventiladores ou ar-condicionado e, consequentemente, o consumo de energia elétrica.
Padronização e valorização estética dos ambientes, conferindo aspecto visual mais organizado, moderno e institucional às dependências públicas.

Maior durabilidade e facilidade de manutenção, tendo em vista que as persianas de alumínio são resistentes à umidade, fáceis de limpar e apresentam vida útil prolongada em comparação a cortinas de tecido ou PVC.

Atendimento às normas de higiene e segurança, especialmente em ambientes de uso coletivo e de atendimento ao público, onde se exige facilidade de limpeza e conservação.

Eficiência e economicidade na gestão pública, pois o investimento em materiais duráveis reduz gastos com reposições e manutenções futuras, garantindo melhor aproveitamento dos recursos públicos.

10. Riscos identificados e mitigação

	Risco
	Probabilidade
	Medida de Mitigação

	Medidas incorretas das janelas
	Retrabalho e atraso
	Realização de medição técnica pela contratada antes da fabricação

	Instalação inadequada
	Danos e mau funcionamento
	Fiscalização do serviço por servidor designado

	Atraso na entrega
	Prejuízo ao cronograma
	Estabelecer prazo para entrega 





11. Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que a contratação é necessária e vantajosa, sendo a solução mais adequada para atender às necessidades da unidade, promovendo economia, conforto e melhoria nas condições de trabalho.
        A proposta atende aos critérios técnicos e administrativos, podendo prosseguir para a  abertura do processo de contratação.

Amaral Ferrador, 03 de novembro de 2025.


___________________________
Jardel Borges de Vargas
Secretaria Municipal de Saúde
Portaria N° 15.283
_______________________________________________________________________________________________________
e-mail: saude@amaralferrador.rs.gov.br
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